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ANO XIII – Nº 993 – QUINTA-FEIRA, 16 DE NOVEMBRO DE 2023 – ENCANTO/RN 

  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 1º SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO – 2º SECRETÁRIO  
FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – VEREADOR 

FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 
SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA CHAVES – VEREADORA 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 54/2023, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023  

 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, O CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 28.810,35 (VINTE E OITO 
MIL, OITOCENTOS E DEZ REAIS E TRINTA E CINCO 
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na 
lei 569/2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito suplementar no valor de R$ 
28.810,35 (VINTE E OITO MIL, OITOCENTOS E DEZ REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), para reforço de dotações 
orçamentárias. 
 
Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste Decreto serão obtidos na 
forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

 
I - R$ 28.810,35 (VINTE E OITO MIL, OITOCENTOS E DEZ REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) através de 
ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal Nº. 4.320/64, conforme 
discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.               
                

 
Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 16 de Novembro de 2023. 

 
 
 

____________________________________ 
                                                               ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
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                                                                              Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 

 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 14110002/2023 

 
AUTORIZAÇÃO 
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O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da FUNDEB - Fundo de Educação Básica, considerando tudo o que 
consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 14110002/2023, vem emitir a presente autorização de 
dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a Aquisições de 
para-brisas destinados aos Ônibus Escolares Ônibus Marcopolo/Volare de placa: NOH 8758, Ônibus Iveco/Cityclass de 
placa: NOA 1366 e Ônibus VW/15.190 E.HD ORE de placa: NNY 9718, Janelas para os Ônibus VW/15 190 EOD E.S.ORE 
de placa: PJX 9216, Ônibus de placa: OJZ 0888, Ônibus de placa: OJZ 1987 e Ônibus de placa: NOH 8758 e Banderola 
destinado ao Ônibus de placa: OJZ 0887 pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, pelos valores abaixo 
descritos: 
 
1225 - J. P. Comércio e Peças LTDA (18.893.260/0001-07) 

Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor 

total (R$) 

1 21144 - PARA-BRISA DE ÔNIBUS INCOLOR S/FAIXA 

MARCOPOLO SENIOR MIDI 

UND 1  4.500,00  4.500,00 

2 21145 - PARA-BRISA DE ÔNIBUS IVECO CITIGLASS 

11/14 

UND 1  4.500,00  4.500,00 

3 21146 - PARA-BRISA DE ÔNIBUS VOLARE W9 UND 1  4.500,00  4.500,00 

4 21147 - JANELA PARA ÔNIBUS  70 X 84 X 80 VW/15 

190 EOD E.S ORE 

UND 1  700,00  700,00 

5 21148 - BANDEROLA 1,61 X 0,32 PARA ÔNIBUS 

VW/15 190 EOD E.S. ORE 

UND 1  830,00  830,00 

6 21149 - JANELA PARA ÔNIBUS 71 X 66 VW/15 190 

EOD E.S. ORE 

UND 1  350,00  350,00 

7 21150 - JANELA ÔNIBUS 71 X 66 VW/15 190 EOD 

E.S. ORE 

UND 1  350,00  350,00 

8 21151 - JANELA ÔNIBUS 78 X 59 

MARCOPOLO/VOLARE V8L-ESC 

UND 1  650,00  650,00 

Total Geral   

16.380,00 

 

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 

 
 
 

Encanto/RN, 16/11/2023 
 
 

        
_____________________________________________________ 

Alberone Neri de Oliveira Lima 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 

E-mail: admencantorn@gmail.com 
 

 www.encanto.rn.gov.br  


